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PARECER JURÍDICO

Projeto de Lei Nº 022/2022

|- DO HISTÓRICO

Trata-se o expediente de Parecer Jurídico acerca do Projeto de Lei nº

022/2022, de autoria do Vereador Ugleno Alves, que “Dispõe sobre o procedimento

para instalação de infraestrutura de suporte para Estação Transmissora de

Radiocomunicação — ETR autorizada pela Agência Nacional de Telecomunicações —

Anatel, nos termos da Legislação Federal Vigente”.

Estudada a matéria, passa-se ao parecer:

1] - DO PARECER

Passando para análise criteriosa acerca do Regimento Interno, tem-se no art.

139, |, do mesmo diploma legal, o Projeto de Lei como matéria sujeita à apreciação

da Câmara Municipal, No contexto, importa mencionar que é dada iniciativa ao

Vereador no que tange a autoria do Projeto de Lei, como expresso noart. 147, Il, do

mesmodispositivo supra.
Todavia encontra-se viciado no que se refere à iniciativa, já que suas

determinações se encontram entre aquelas de iniciativa exclusiva do Chefe do

Executivo, por normatizar a prestação de serviços inerentes ao Poder Executivo.

De forma detida, tais determinações se encontram no Capítulo Il — Dos

Procedimentos para instalação, onde nota-se que há regulamentação do serviço

público, inclusive com menção de valores a ser cobrado para cadastramento (art. 5º,

alínea VII, alínea VIH, 8 2º, art. 7º, alínea Vi, além de matéria atinente a planejamento

urbano no Capítulo Ill - Das restrições de instalação e ocupação do solo, matérias de

iniciativa privativa do Chefe do Executivo.

Com efeito, apesar da já ressaltada conveniência da proposição e dos

óbvios desdobramentos benéficos da medida, que institui em verdade um

serviço de tamanha importância a ser realizado pela municipalidade, a ação por

ela delineada constitui atividade administrativa reservada ao Alicaide Municipal pelos
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art. 52, incisos Ill e IV, e art. 82, inciso XII, ambos da Lei Orgânica do Município,

"verbis".
Art 52-São de iniciativa do Prefeito as leis que disponham sobre:

(o)
Hll-organização

—
administrativa, matéria financeira e

Orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração

pública Municipal;
IV-criação, estruturação e atribuições dos órgãos da

administração pública municipal.

Art. 82- Ao Prefeito compete, privativamente:

XXV- aprovar projetos de construção, edificação e parcelamento

do solo para fins urbanos;

Trata-se de atividade nitidamente administrativa, com procedimento e

regulamentação para implantação de um serviço público. Assim, privativa do Poder

Executivo e inserida na esfera do poder discricionário da administração.

Não se trata, evidentemente,de atividade sujeita à disciplina legislativa. Assim,

o Poder Legislativo não pode através de lei ocupar-se da administração, sob pena de

se permitir que o legislador adminisire invadindo área privativa do Poder Executivo.

Quando o PoderLegislativo local edita lei disciplinando atuação administrativa,

como ocorre, no caso em exame, em função do serviço público a ser desenvolvido

pelo Poder Executivo, invade, indevidamente, esfera que é própria da atividade do

Administrador Público, violando o princípio da separação de poderes.

Cabe essencialmente à Administração Pública, e não ao legislador, deliberar a

respeito da conveniência e oportunidade da regulamentação de servigo público.

É pacífico na doutrina, bem como na jurisprudência, que ao Poder Executivo

cabe primordialmente a função de administrar, que se revela em atos de

planejamento, organização, direção e execução de atividades inerentes ao Poder

Público. De outra banda, ao Poder Legislativo, de forma primacial, cabe a função de

editar leis, ou seja, atos normativos revestidos de generalidade e abstração.

Cumpre recordar.o ensinamento de Hely Lopes Meirelles, anotando que:

“A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode

administrar. (...) O Legislativo edita normas, O Executivo pratica

atos segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que
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residem a harmonia e independência dos Poderes, princípio

constitucional (art.2º) extensivo ao governo local. Qualquer

atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação de

funções é nula e inoperante”. Sintetiza, ademais, que “todo ato

do Prefeito que infringir prerrogativa da Câmara — como também

toda deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da

Prefeitura ou do Prefeito — é nulo, por ofensivo ao princípio da

separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º

cc o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário”

(Direito municipal brasileiro, 15. ed., atualizada por Márcio

Schneider Reis e Edgard Neves da Silva, São Paulo, Malheiros,

2006,p. 708 e 712).

Deste modo, quando a pretexto de legislar, O Poder Legislativo administra,

editando leis que equivalem na prática a verdadeiros atos de administração, viola a

harmonia e independência que devem existir entre os poderes estatais.

Ainda que se imaginasse que haveria necessidade de disciplinar por lei alguma

matéria típica de gestão municipal, a iniciativa seria privativa do Chefe do Poder

Executivo, mesmo quando ele não possa discipliná-la por decreto, nos termos do art.

47, XIX, da Constituição Estadual.

Diante disso, flagrante que as disposições do Projeto de Lei nº 22/2022, de

autoria parlamentar, consubstanciam-se em clara violação ao princípio da separação

e independência entre os Poderes, esculpido no artigo 2º da Constituição Federal

Brasileira.

HI - CONCLUSÃO

Quanto ao mérito da propositura, refoge às atribuições e competências desta

Procuradoria nele incursionar-se. Cabe tão somente aos Vereadores, no exercício da

função legislativa, ponderar pela adequação da medida em face dos interesses

públicos, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.

Por todo o exposto trata-se de um parecer opinativo, ou seja, tem caráter

técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que,de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:



Câmara Municipal de Teófilo Otoni
Praça Tiradentes, 170 Centro CEP: 39800-001 Fone: (033) 3536 4000

Site: www.teofilootonimg leg.br (E-mail: teofilootoniQteofilootoni.mg.leg.br

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da
administração pública não é ato administrativo. Nada mais é do que a
opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, que
orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato
administrativo, que se constitui na execução ex oficio da lei. Na

oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo
administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Federal -

Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no original.

O Prof. Hely Lopes Meirelles, em sua incontestável obra “Direito Administrativo

Brasileiro”, Editora Malheiros, ensina que:

“O parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a Administração

ou os particulares à sua motivação ou conclusões, salvo se aprovado por ato
subsequente. Já, então, o que subsiste como ato administrativo não é o

parecer, mas, sim, o ato de sua aprovação por quem o solicitou”.

Assim, ante ao exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade

e técnica legislativa, a Procuradoria Jurídica OPINA ILEGALIDADE DO REFERIDO

PROJETO DELEI.
É o parecer, que ora submeto, à apreciação da digna Comissão Legislação e

Justiça.

Teófilo Otoni/MG, 12 de abril de 2022.

Marco Junio Soarese Silva

Procurador Jurídico da Câmara Municipal de Teófilo Otoni


